
RESOLUÇÃO N’ 500 - DE 08 DE AGOSTO DE 1978

EMENTA:- Homologa Termo de Convênio celebrado en 

tre a Universidade Federal do Parâ e o 

Ministério da Educação e Cultura.

0 r e i t o r  d a  u n i v e r s i d a d e  FEDERAL DO PARÂ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Universitâ 

rio, em sessão realizada no dia 8 de agosto de 1978, promulga 

a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1’ - Fica homologado o termo de convênio celebrado en

tre a Universidade Federal do Parâ e o Ministe 

rio da Educação e Cultura, para concessão de Bo^ 

sas de Estágio a estudantes que estejam cursando 

um dos dois ültimos períodos letivos, escolhidos 

em áreas de interesse do MEC e aproveitados em 

atividades relacionadas com os respectivos cur 

sos, de acordo cora as especificações constantes 

do Processo n’ 010.103/78.

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 08 

de agosto de 1978.
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